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PRoJETO DE DECRETO LEGISLATwO No OO1/2O24, DD 02 DE

JANEIRO DE2024.

REGULAMENTA A LEI NO 14,133, DE 1'
DE ABRrL DE 2o2r, euE DIspôE soBRE
r,rcrtaçÕes E coNTRATos
ADMrNrsrRATwos, No Â]t,rsrto Do
poDER LteIsLATrvo po ilruNrcÍpro pp
PoNTE PRETA - Rs, E oÁ ourne,s
pnovroÊwcr.s.s.

A MEsA DIREToRA oe cÂursne MUNrcrpAL DE vEREADoRES de
Ponte Preta, Estado do Rio Grande do Su1, no uso das atribuiçóes conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, de conformidade com o Regimento Interno da
Casa e a legislaçáo vigente, e considerando a entrada em vigor da Lei Federal
n.o 14.133, de 1" de abril de 2027, a merecer regulamentaçáo no âmbito do
Poder Legislativo Municipal, FIIZ SABER, que a Câmara Municipal de
Vereadores âprovou e sanciona e promulga o seguinte DECRETO
LEGISLATTVO:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1" - Este Decrelo Legislativo regulamenta a Lei no 14.133, de 1" de
abril de 2021, que dispõe sobre LicitaçÕes e Contratos Administraüvos, no âmbito
do Poder Legislativo Municípal de Ponte Preta - RS.

&rt. 2o - O disposto neste Decreto Legislativo abrange a administração
direta do Poder Legislativo Municipal de Ponte Preta - RS.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADF,S DE LICITAÇÃO E DA ORGÂNIZAÇÃO NO A1VIBITO DO

PODER LElGISLATIVO

Art. 3" - As licitaçÕes no âmbito do Poder Legislativo Municipal serão
rea,lizadas nas modalidades estabelecidas no artigo 28 da Lei Federal no
74.733/2021, conduzidas poÍ agente de contratação, audliado por Equipe de
Apoio, a qual comporá a Comissão de Contrataçáo, podendo ser utilizada a
estrutura fisica e de pessoa-l do Poder Execuüvo Municipal paÍa esta finatidade.
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Art. 4" - Fica a cargo do Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à
Comissáo de Contrataçào, a conduçáo da fase externa do processo licitatório,
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociaçáo de condições
mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes
ainda:

I - Conduár a sessào pública;
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboraçào desses documentos;

III - VeriÍicar a coníormidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;

fV - Coordenar a sessáo pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - Verificar e julgar as condições de habilitaçâo;
VI - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentos de habilitaçáo e sua validade jurídica;
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encarninhá-1os à

autoridade competente quando maltiver sua decisáo;
VIII - Indicar o vencedor do certame;
IIX - Adjudicar o objeto, quaado não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - Encaminhar o processo devidamente instruÍdo à autoridade
competente e propor a sua homologação.

§ r" - A Comissáo de Contratação conduzirá o Diâogo Competitivo e

todos os processos licitatórios que envolvam procedimentos auxiliares, cabendo-
the, no que couber, as atribuiçÕes listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas
inerentes.

§ 2" - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissáo de Contratação,
a1ém dos procedimentos auxiliares a que se refere a l*í rf 14.133/21, a instruçáo
dos processos de contrataÇáo direta nos termos do art,72 da citada Lei.

§ 3o - O Agente de Contrataçâo e a Comissáo de Contratação contaÍào,
sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgáos de assessoramento
jurídico, para o desempenho das funções listadas acima e, ainda, em especial para
a elaboração de editais de certames, pa-ra o acompanhaÍnento de licitações em
todas as suas fases, podendo contar ainda com o auxílio de sua equipe de apoio e,
também, de profissionais especia.lizados ou empresas de consultorias.

§ 4" - Nos casos de acolhimento de impugnaçáo que resulte em
mudança substancial do edital, o mesmo será republicado com a antecedência
temporal deÍinida em lei ou, no caso que a mesma não irnplique em alteraçáo de
propostas ou a inserção de novos documentos, a decisão será apenas comunicada
aos licitantes participantes, sem a necessidade de alteraçáo de datas.
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§ 5" - Nas licitações na modalidade pregão, em qualquer de suas formas,
o Agente de Contrataçáo atuará na funçáo de Pregoeiro.

Do Agente de Contratação

Art. 5o - O Agente de Contratação será designado pela autoridade
competente, em caráter pefmanente ou especial, e, assim como os membros da
Comissáo de ContrataÇão, poderáo ser Servidores Públicos dos quadros do Poder
Legislativo e/ou do Poder Executivo Municipal em regime de cooperaçáo, ou
cedidos de outros órgãos ou entidades, observados os requisitos estabelecidos no
afi. 7" , da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Parágraf,o único - A autoridade competente poderá designaÍ, em ato
motivado, mais de um agente de contrataÇáo e deverá dispor sobre a forma de
coordenaçáo e de distribuiçáo dos trabalhos entre eles.

Da Equlpe de Apolo

Art. 6" - A Equipe de Apoio será formada por no mínimo O3 (três)
membros, escolhidos pela autoridade competente, para auxiliarem o Agente de
Contrataçáo ou a Comissão de Contratação nas licitações, dentre servidores
efetivos ou ocupante de cargos em comissáo do Poder Legislativo Municipal e/ou
do Poder Executivo Municipal em regime de cooperação, ou cedidos de ouúos
órgãos ou entidades, observados os requisitos estabelecidos no art.7o, da Lei de
Licitaçôes e Contratos Administrativos.

Paràgrqfo Único - A Equipe de Apoio pod.erá ser composta por terceiros
contratados, desde que, observadas as vedaçÕes preüstas no art. 9" da Lei no
14.t33 /21.

Da Comissáo de CoÍrtrataÇáo

Art. 7" - Os membros da Comissão de Contratação serão designados
pela autoridade competente, observados os requisitos estabelecidos no art. 9o da
Lei n" 1.4.133 /27.

Paragrafo Único - A Comissáo de que trata o caput será formada por,
no mínimo, 03 (três) membros, escolhidos pela autoridade competente, dentre
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissáo do Poder Legíslativo
Municipal e/ou do Poder Executivo Municipal em regime de cooperaçáo, ou cedidos
de outros órgãos ou entidades, observados os requisitos estabelecidos no art. 7o, da
Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos.
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Dos Gestores e Fiscais de Contratos

Art. 80 - A gestáo dos contratos caberá ao(s) Gestor(es) de Contratos,
ao(s) qual(is) compete(m) o acompanhamento de maneira geral o andamento das

contratações, bem como incumbe as tarefas de gerenciamento das relações
frrmadas com a(s) contratada(s) analisando dados, informaçÕes e pareceres

técÍricos dos fiscais quanto a execuçáo do objeto, a avaliaçáo da qualidade dos
resultados obtidos, bem como informações atualizadas que viabilizem a tomada de
decisáo relacionada â manutençáo, ou náo, das condições contratuais, zelando
para que a execuçáo ocorra de forma mais econômica e que atenda às necessidades
de planejamento do Poder Legislaüvo Municipal.

Art. 90 - A fiscalizaçáo dos contrâtos caberá ao(s) Fiscal(is) de Contratos,
que podem ser técnico(s) ou administrativo(s), ao(s) qual(is) compete(m) o
acompanhamento da execuçào fisica do contrato, sendo o responsável direto pelas
anotaçôes das ocorrências em registro próprio, verificando se a execução do objeto
do contrato ocorre conforme a especiÍicação predeterminada.

Paràgrafo Únlco - A atuaçáo dos gestores e Íiscais de contratos, sempre
que necessário, poderá contal com o apoio dos órgáos de assessoramento jurídico e

de controle interno para o desempenho das funções essenciajs à execuÇão da Lei n"
t4.13312r.

CAPÍTI'LO V
DO ENOUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS CATEGORIAS COMUM E

DE LIIXO

Art. 10 - No âmbito do Poder Legislativo Municipal, o enquadramento
dos bens de consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo é regrado pelo
presente Regulamento, de modo que os itens de consumo adquiridos para suprir as
demandas das estruturas do Poder Legislatívo deverão ser de qualidade comum,
náo superior à necessária para cumprir as Íinalidades às quais se destinarn,
vedada a aquisição de artigos de 1uxo.

Parâgrafo Único - Considera-se bem de consumo todo material que
atenda a, pelo menos, um dos critérios a seguir:

a) durabilidade: quando, em uso normal, se perde ou tem reduádas as
suas condiçôes de funcionamento, no pÍazo máximo de 2 (dois) anos;

b) fragilidade: possui estrutura sujeita a modificação, por ser quebradiço
ou deformável, caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua
identidade;

c) perecibilidade: quando sujeito a modificações químicas ou fisicas,
deteriora-se ou perde-seas suas características normais de uso;

d) incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não
podendo ser retirado sem prejuízo das características do principal; e

el translormabilidade: quando adquirido para fins d.e transformaçâo.
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III - relatividade temporal: mudalça das variáveis
artigo ao longo do tempo, em funçáo de er.oluçáo tecnológica,
alteraÇoes de disponibilidade no mercado e modificaçÕes
suprimento 1ogístico.

Art. 11 - Para os Íins deste Decreto Legislativo, considera-se:
I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou

moderada elasticidade-renda de demanda, em funçáo da renda do indivíduo em
uma sociedade;

II - artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta
elasticidade-renda de demanda, em funçáo da renda do indivíduo em uma
sociedade; e

III - elasticidade-renda de demanda: Íaz,ao entÍe a variaçáo percentual da
quantidade demandada e a variaçáo percentual da renda média dos consumidores.

Att. 12 - Na classificaçáo de um artigo como sendo de 1uxo, o órgáo ou a
ent idade deverá considerar:

I - relatividade cultural: distinta percepÇão sobre o artigo, em função da
cultura local, desde que haja impacto no preÇo do artigo;

II - relatividade económica: variáveis econômicas que incidem sobre o

preço do artigo, especialmentc a facilidade / diÍiculdade logística regional ou loca1 de
acesso ao bem; e

mercadológicas do
tendências sociais,
no processo de

Art. 13 - Na especiÍicaçáo dos itens de consumo, o Poder Legislaüvo
Municipal buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória â
demalda a que se propõe, e que produzam o resultado mais vantajoso para a
Poder Legislativo, com eÍiciéncia, eÍicácia e efetividade nas contratações públicas.

CAPÍTULO VI
DO PROCEDIMENTO ADMINIS?RATIVO PARÂ A REALIZACÃO DE PESOUISA

DE PRTÇOS

Af,t. 14 - A pesquisa de preços, sempre que possível, será formalizada
em documento próprio, que contenha as seguintes informações exemplifrcativas:

I - descriçáo do objeto a ser contratado;
II - idenüÍicaçáo do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for

o caso, da equipe de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatÍstico aplicado para a delinição do valor estimado;
VI - justiÍicativas pa-ra a metodologia utilizada, em especial para a

desconsideraçáo de valores inconsistentes, inexequÍveis ou excessivamente
elevados, se aplicável;

Cámara rrrturricipal de Vereadores
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VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que the dáo

suporte; e
VIII - justifrcativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispoe o inciso IV do art. 16, deste RegLllamento.

Art. 15 - Na pesquisa de preços, sempre que possÍvel, deverào ser
observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de
entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, qualtidade
contratada, formas e prazos de pagaÍnento, fretes, garantias exigidas e maÍcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execuçáo do objeto.

Pordgraf,o Únlco - No caso de previsão de matiz de alocaçáo de

riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do va-lor estimado da
contrataÇào poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência de riscos ao

contratado.

Art. 16 - A pesquisa de preços para frns de determinação do preço
estimado em processo licitatório para a aquisiçáo de bens e contratâção de serviços
em gera1, tanto quanto possível, será realizada mediante a utilizaçáo dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composiçáo de custos unitários menoÍes ou iguais à mediana do
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preÇos em saúde, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

II - contÍataÇões similares, feitas pela Administração Pública, em
execuçáo ou concluídas no perÍodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federa-l e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atua-lizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgaçáo do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante
solicitaçào forma-1 de cotaÇão, por meio de oficio, e-mai1 ou outro(s) meio(s)
eletrônico(s), desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que náo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de dir,'ulgaçáo do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, quando

disponíve1, e desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de
até I (um) ano anterior à data de divulgaçáo do edital.

§ I" - Quando a pesquisa de preços for realizada de forma direta com
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

Càmara Municipal de Vereadores
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I - prazo de resposta dado ao fornecedor compatível com a
compleidade do objeto a ser licitado;

iI - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descriçáo do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Naciona-1 de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços fisico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissào: e

e) nome completo e identiÍicaçào do responsáveI.
III - informação aos fornecedores das caracterÍsticas da contrataçâo

contidas no art. 4", com vistas à melhor caÍacterízaçáo das condições comerciais
praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contrataÇão corÍespondente,
da relaçào de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitaçáo em pesquisa direta, de que trata o inciso IV do caput.

§ 2" - Excepcionalmente, será admitido o preÇo estimado com base em
oÍÇamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente
justilicado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atua-lizaçâo
de preços correspondente.

Art. 17 - Serão utilizados, como métodos paÍa obtençáo do preço
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, desde que o calculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 16, desconsiderados os
valores inexequíveís, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ Io - Poderáo ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que
devidamente justiÍicados nos autos.

§ 2" - Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado
da contrataçáo poderâ ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado
percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobre
preço.

§ 3o - Para desconsideraçáo dos vaLores inexequiveis, inconsistentes
ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e
descritos no processo adminrstrativo.

§ 4" - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em
especial, quando houver grande variaçáo entre os valores apresentados.

§ 5" - Excepcionalmente, será admrtido o preço estimado com base em
orçâÍnento fora do prazo estipulado no inciso II art. 16, desde que devidamente
justiÍicado nos autos pelo agente responsâvel e observado o índice de atualizaçào
de preços correspondente.

§ 6" - Desde que devidamente justiÍicado em razâo da variação de
preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso do inciso II, do art. 50, aos contratos
Íirmados com outros entes públicos da mesma regiào a que pertence o Poder
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AÍt. 18 - Nas contrataçÕes diretas por inexigibilidade ou por dispensa
de licitaçáo, aplica-se o disposto no art. 16.

§ í " - Quando náo for possíve1 estimar o va-lor do objeto na forma
estabelecida no art. 16, a justiÍicativa de preços será dada com base em valores de
contÍataÇões de objetos idênticos pela futura contratada, para órgáos públicos ou
privados, por meio da apresentação de nota(s) Íisca1(is) emitida(s) para outros
contrataÍrtes, contrato(s), recibo(s) de pagamento(s) ou congêneres, no período de
até 0 1 (um) ano anterior à data da contratação pelo Poder Legislativo Municipal, ou
por outro meio idôneo.

§ 2' - Excepcionalmente, caso a futura contratada náo tenha
comercializado o otrjeto aÍrteriormente, a justificativa de preço de que trata o

parágrafo anterior poderá ser reúizada com objetos semelhantes de mesma
r.at.ureza, devendo apresentaÍ especificações técnicas que demonstrem similaridade
com o objeto pretendido.

§ 3" - Fica vedada a contrataçáo direta por inexigibilidade caso a
justificatíva de preços demonstre a possibilidade de competiçào.

§ 4" - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II
do art. 75 da Lei n" 14.133 l2l, a estimativa de preços poderá ser rcofizada
concomitantemente à seleçào da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5" - O procedimento do § 4" será realizado por meio de soücitaçáo
íormal de cotações à fornecedores, considerando-se como solicitação forma-l de
cotaçáo, a solicitaçáo efetuada pelo órgào administrativo do Poder Legislativo
Municipal encaminhada por meio fisico ou digital, inclusive por e-mail, mensagens
de texto em aplicativos ou SMS, devendo as respectivas diligências serem
materializadas no processo por meio de prínts das telas, impressos e/ou certidões
com fé pública.

§ 6" - Na hipótese de contrataÇões em valores inferiores a 1/4 (um
quarto) do limite para dispensa de licitação paÍa compras em gera-I, Íica dispensada
a solicitaçáo formal de cotaÇáo.

AÍt. 19 - Desde que justiÍicado, o orçamento estimado da contrataçáo
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuizo da dir,'ulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informaçÕes necessárias paÍa a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitaçáo cujo critério de julgamento for por maior
desconto.

Art.2O - Para aquisição de bens e contrataÇáo de serviços em gera1, o
valor estimado será definido com base no menor preço aÍerido por meio da adoçâo
do procedimento de pesquisa de preços de que trata o Art. 16 deste Regulamento.

Art, 2L - Para contrataçáo de obras e serviços de engenharia, o valor
estimado, acrescido do percentual de Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) de
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reíerência e dos Encargos Socíais (trS) cabíveis, será definido por meio da utilizaçâo
de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais d mediana do
item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices de Construçào Civil (Sinapi), paÍa as demais otrras e

serviços de engenharia;
II - utilízação de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal,
Estadual ou Federa,l e de sitios eletrônicos especializados ou de domÍnio amplo,
desde que contenham a data e a hora de acesso;

III - contrataÇÕes similares feitas pela Administraçáo Púb1ica, em
execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior â data da pesquisa de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base naciona,l de notas fiscais eletrônicas, quando
disponível, na forma de regulamento a ser editado pelo Governo Federal;

V - pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante
solicitaçào formal de cotaçáo, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que nào tenham sido obtidos os orÇaÍnentos com mais de 06
(seis) meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital;

VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da
municipalidade.

§ I" - No processo licitatório para contratação de obras e sewiços de
engenharia sob os regimes de contrataÇáo integrada ou semi-integrada, o valor
estimado da contrataçáo será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido
ou não de parcela referente a remuneraçáo do risco, e, sempre que necessário e o
anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético,
búizado em sistemâ de custo defrnido no inciso I do caput deste artigo, devendo a
utilizaçáo de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliaçáo aproximada
baseada em outras contrataÇÕes similares ser reservada às fraçóes do
empreendimento não suÍicientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 2'- Na hipótese do parágraÍo aÍrterior deste artigo será exigido dos
licitantes ou contratados, no orÇamento que compuser suas respectivas propostas,
no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no
mencionado parágrafo.

CAPÍTI'LO vII
DO ESTT'DO TÉCNICO PRELIMINAR

Atf. 22 - No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigaçáo de
elaborar Estudo Técnico Preliminar cabe à respectiva Secretaria, ressalvado o
disposto no Art. 23.
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Art. 23 - No âmbito d.o Poder Legislativo Municipal, a elaboraçâo do

Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:
I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do aÍt. 75 da Lei n" 74.133 /21,
independentemente da forma de contratação;

II - Dispensas de licitaçáo previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da
Leí n' 14.133 l2l;

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2' a 7o do art. 90
da Lei n' 14.733 /2t;

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo
Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações
contratuais relativas a serviços contínuos.

CAPÍTULO VIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art, 24 - No âLrnbito do Poder Legislativo Municipal, é permitida a
adoçáo do sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços

comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de
preÇos para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de
dispensa e inexigibilidade de licitação.

AÍt. 25 - As licitações rea-lizadas pelo Poder Legislativo Municipal
processadas pelo sistema de registro de preços poderâo ser adotadas nas
moda-lidades de licitaçáo Pregáo ou Concorrência.

§ I " - No âmbito do Poder Legislativo Municipal, na licitaçáo para
registro de preços, náo será admitida a cotaçáo de quantitativo inferior ao máximo
previsto no edita-1, sob pena de desclassificaçáo.

§ 2" - O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada
contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de
incerteza do licitante na elatroraçáo da sua proposta, sem que isso represente ou
assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.

Art. 26 - A ata de registro de preços Íerá pÍazo de validade de até 1 (um)
ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a
vantajosidade dos preços registrados.

§ I" - Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao agente de contÍatação promover as
negociações junto aos fornecedores.

§ 2" - Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preÇos
registrados e o fornecedor náo puder cumprir o compromisso, o agente de
contratação poderá:
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I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo
ocorra aÍrtes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se

conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade

de negociação.
§ 3" - Náo havendo êxíto nas negociações, a autoridade administrativa

deverá proceder à revogaçáo da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

Art.27 - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;
II - Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente ío prazo

estabelecido pelo Poder Legislativo Municipal, sem justiÍicativa aceitável;
III - Não aceitar reduzir o preÇo de coÍItrato decorrente da ata, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - Sofrer as saÍrções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14.133127.
ParâgraJo Único - O cancelamento d.e registros nas hipóteses previstas

nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

AÍt. 28 - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimentô da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

| - Por razáo de interesse público; ou
II - À pedido do fornecedor.

CA.PÍTI'LO Ix
DA DISPENSA FÍSICA E DA INEXIGIBILIDADE

Art. 29 - Dentro do prazo Íixado no artigo 176, inciso II, da Lei
14.13312021, no uso da faculdade que a Lei Federal the confere, o Poder
Legislativo Municipal adotará a dispensa de licitaçáo, na forma Íisica, nas
seguintes hipóteses:

I - contrataçào de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutençáo de veículos automotores, no lirnite do disposto no inciso I do caput do
art. 75 da Lei n' 14.133, de 2O2l;

II - contrataçáo de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2O2l;

III - contratação de obras, trens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da
Lei n' 14.133, de 2021, quando calrível; e

fV - registro de preços paÍa a contratação de bens e serviços por mais de
um órgâo ou entidade, nos termos do § 6' do art.82 da Lei no 14.133, de 2021.
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§ í" - Os valores referidos nos incisos I e II do caput seráo duplicados
paÍa ÇompÍas, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia
ou fundaçáo qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 2" - Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado,
deverá seguir regulamentaçáo específica.

Da Instrucão do Procedlmento

AÍt. 3() - O procedimento de contrataçáo direta embasada na Lei Federal
n" 74.133/2'l , que compreende hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de

licitaçáo na forrna Íisica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - Termo de abertura de processo de ineÍgibilidade ou dispensa de

licitação, com a apresentaçáo de documentação formalizando a demaada, pelo
setor requerente, que contenha a descrição do que se pretende contratar, a
motivaçáo da contratação e o enquadramento legaI;

II - Pesquisa de mercado, em observância aos artigos 14 e seguintes do
presente Decreto, para fins de constataçáo da estimaliva da despesa;

III - Em se tratando de inexigibilidade de licitação, comprovaçáo do
cumprimento dos requisitos que enquadram o caso concreto em alguma das
hipóteses contidas nos incisos ou no caput do artigo 74 da Leí Federa.l n"
t4.t33 /21;

IV - Parecer jurídico, quando for o caso, elaborado de acordo com o

arügo 53, § 1o, da Lei Federal n" L4.1,3312L;
V - Demonstraçâo da existência e da compatibilidade de recursos

orçamentários para com o compromisso a ser firmado;
VI - Comprovaçáo dos requisitos de habiütação pelo contratado,

previstos no artigo 62 e seguintes da Lei Federal n' 14.133/2I, bem como dos
requisitos de qualificação míníma necessários à contrataçáo, conforme e se for o
caso;

VII - JustiÍicativa que demonstre a razào da escolha do contratado e do
preço a ser pago pela contrataÇão, conforme o fundamento legal da dispensa e/ou
inexigibilidade;

VIII - Autorizaçáo da autoridade competente;
IX - Minuta do instrumento contratua-l ou sua substituição por caÍta-

contrato, nota de empenho da despesa, âutorizaçáo de compra ou ordem de
execução do serviço, conforme o caso;

X - Divulgação da contratação no sítio eletrônico oÍicial do Município ou
jornal de circulação regional.

§ I" - Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
29, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do
inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento
hâbil.
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§ 2' - O ato que autoriza a contrataÇão direta deverá ser divulgado e

mantido à disposiçáo do público em sítio eletrônico oÍicial do órgáo ou entidade

promotora do procedimento.

§ 3o - No caso de contrataçôes para entrega imediata, considerada

aquela com prazo de entÍega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e

nas contrataÇóes com valores inferiores a 1./4 $m quarto) do limite para dispensa
de licitaçáo para compras em geral e nas contrataçÕes de produto para pesquisa e

desenvolvimento de que trata a aiÍnea "c" do inciso IV do art' 75 da tei n'14.133,
de 2021, a documentaçáo referida no Capítulo VI, da Habilitaçáo, da Lei Federal n."
14. 133, de 2021, serâ totalmente dispensada.

§ 4" - No caso de mânutençào de veículos automotores de propriedade

do Poder Legislativo Municipal, e observada a classificação das viaturas em leve de

passeio e leve de traÍrsporte de passageiros, a dispensa da documentaçáo de que

trata o § 3o deste artigo se limita ao valor de que trata o parágrafo 7" do artigo 75
da Lei Federal n.' 14.133, de 2021.

§ 5" - Nas dispensas realizadas em meio Íisico, frca dispensada a
publicação de que trata o parágrafo teÍceiro, do artigo 75 da Lei Federa-l n.' 14.133,
de 2027.

§ 6" - Para fins de aplicação a níve1 1ocal da Lei Federal n.' 14.133, de

2021, entende-se como unidade gestora toda aquela que possuir Cadastro Naciona-l

de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

CAPÍTULO X
DO LEILÃO

Art. 31 - Nas licitaçÕes realizadas na modalidade Leilão, serào
observados os seguintes procedimentos operacionais:

I - realização de avaliaçáo previa dos bens a serem leiloados, a partir da
qual seráo fixados os valores mínimos para arrematação.

II - designaçào do agente de contrataçáo para atuar como leiloeiro, o

qual contará com o auxílio de equipe de apoio ou, alternativamente, contrataÇáo de

um leiloeiro ofrcial para conduzir o certame.
III - elaboração do edital de abertura da licitaçáo contendo informações

sobre descrição dos bens, seus va-lores mínimos, local e prazo para visitação, forma
e ptazo paÍa pagamento dos bens arrematados, condiçáo para participaÇáo, dentre
outros.

IV - realização da sessáo púb1ica em que seráo recebidos os lances e, ao
final, declarados os vencedores dos lotes licitados.

§ Í" - O edita-i náo devera exigir a comprovaçáo de requisitos de
habilitação por parte dos licitantes.

§ 2" - A sessáo pública poderá ser reallzada eletronicamente, por meio
de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a
confiabilidade dos atos nela praticados.
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§ 3' - Se optar pela realizaçâo de leiláo por intermédio de leiloeiro oíicial,
o Poder Legislativo Municipal deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou
licitaçáo na moda.lidade pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto
para as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro máximo os

percentuais definidos na 1ei que regula a referida proÍissáo e observados os valores
dos bens a serem leiloados.

AÍt. 32 - O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder
Legislativo Municipal pretender formar uma rede de prestadores de serviços,
pessoas fisicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competiçào em virtude da
possibilidade da contrataçáo de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ I " - O credenciamento será dilr.rlgado por meio de edital de
chamamento púbiico, que deverá conter as condiçôes gerais para o ingresso de
qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que
preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2" - O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao
credenciado, bem como as respectivas condiçoes de reqjustamento.

§ 3" - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que
este for o beneficiário direto do serviço.

§ 4" - Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo
Municipal, o instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a
distríbuiçáo dos serviços, desde que tais critérios sej am aplicados de forma objetiva
e impessoal.

§ 5" - O prazo mínimo para recebimento de documentaçáo dos
interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6" - O prazo paÍa credenciamento poderá ser reaberto para ingresso de
novos interessados.

CAPÍTULO XII
DÂS SANCÕES E PENALIDADES

Art. 33 - No râmbito do Poder Legislativo Municipal, aplicar-se-áo, as
sançÕes administrativas previstas na Lei n" 14.733127, e em outras legislaçôes
aplicáveis, a serem aplicadas pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal, após
processo administrativo próprio, conforme legislação municipal vigente, observado
a ampla defesa e o contraditóÍio, sem prejuízo da eventual alulaçáo da nota de
empenho de despesa ou da eventual rescisáo do instrumento contratual.

CAPÍTULO XIII
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Art. 34 - Para efeito de veriÍicaçáo dos documentos de habilitaçáo, estes

deveráo ser encaminhados ao Poder Legislativo Municipal na forma estabelecida
nos atos convocatórios em cada oportunidade.

Art. 35 - Para efeito de veriÍicação da qualificaçáo técnica, quando não
se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de
capacidade técnica - proÍissional e técnico-operacional poderão ser substituídos
por outro meio de prova que ateste que o proÍissional ou a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execuçáo de serviço de
ca-racterísúcas semelhantes, ta.is como, exempliÍicativamente, termo de contrato ou
notas fiscais abrangendo a execuÇáo de objeto compatÍvel com o licitado, desde
que, em qualquer caso, o agente de contrataçáo ou a comissão de contrataÇão
realize diligência para confirmar tais informaÇões.

Art. 36 - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder
Legislativo Municipal e os particulares adotarão preferencialmente a forma
eletrônica.

Art. 37 - No âmbito do Poder Legislativo Municipal é facultada a
elaboração do Plano de Contratações Anual. com o objetivo de racionalizar as
contrataçÕes dos órgáos e entidades sob sua competência, garantir o a.linhamento
com o seu plarejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias.

,**,1,#'-I'fffrfutql#

Art. 38 - A prestaçáo de serviços contratada pelo Poder Legislativo
Municipal náo gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e o
Poder Legislativo, vedando-se qualquer relaçáo entre estes que caracterize
pessoa-lidade e subordinaçáo direta.

Art. 39 - E facultado ao Poder Legislativo Municipal reter pagamento
pelos serviços prestados de fornecedores de serviços que comprovadamente náo
esüverem regulares com os vencimentos de seus empregados ou para preservar
responsabilização trabalhista.

Art. 40 - O órgão administrativo da Câmara Municipal, com autorização
expressa e forma-1 do Presidente do Poder Legislativo, poderá editar norÍnas
complementares ao disposto neste Decreto Legislativo e disponibilizar informações
adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos necessá,rios â contrataçáo.

Art. 41 - Nas referências â utilização de atos normativos federais como
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redaçáo em vigor na data de
publicação deste Decreto Legislativo.
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Art. 42 - Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e

recebimento de propostas e documentos e, bem como àqueies relativos ao envio de

lances, observarão o horário de Brasí1ia, Distrito Federal.

Art. 43 - Nos casos omissos, e na ausência de regulamentâÇào
municipal específica, poderá o Poder Legislativo Municípal aplicar
subsidiariamente, no que couber, as normativas - Leis, Decretos, Portarias,
Instruções e Orientações Normativas - relativas as contratações públicas, editadas
e pubücadas pelo Governo Federa-l.

AÍt. 44 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos à partir de 1" de Janeiro de 2024.

Art. 45 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

, Sala das Sessões, O2 de Janeiro de 2024.
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